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Eleitores de primeira e segunda classe 

o Senado brasileiro, de acordo com o figurino original nor­

te-americano, é formado por representantes dos estados, com iguais direi­

tos e em idêntico número. Trata-se de uma instituição que deve represen­

tar a Federação, formada por unidades que têm governo próprio e que 

deveriam ter razoável autonoDÚa. O número idêntico de senadores por 

estado visa proteger as unidades pequenas, com menos habitantes, das 

maiores, mais populosas. Ou seja, todos os estados, perante a Federação, são 

iguais e a composição do Senado assegura esse princípio. Nada mais justo. 

Do mesmo modo que o Senado representa a Federação, a Câmara de 

Deputados deve representar diretamente a população. Por isso, o número 

de membros por estado não é idêntico. É (ou deveria ser) proporcional à 

população de cada estado. Nada mais justo. 

Proporcional? No Brasil isso não acontece e tenderá a acontecer 

cada vez menos, em virtude do estabelecimento de tetos baixos (sessenta 

e setenta deputados, antes e depois da Constituição de 1988) e pisos altos 

(oito) para as bancadas dos estados, ensejando uma distorção monumental 

na representação do voto popular. Assim, por exemplo, São Paulo, com 

Estudos Eleitorais, v. J, n. J, jan./abr. 1997 157 



22% dos eleitores brasileiros, têm menos de 12% dos Deputados Fe­

derais. Há estados em situação inversa: seu número de parlamentares está 

muito acima da proporção de seus eleitores. 

Essa distorção compromete a representatividade do sistema parla­

mentar brasileiro e a própria Democracia. Assim, nas eleições para depu­

tados, são criadas categorias diferenciadas de cidadãos. Em alguns esta­

dos pouco populosos, o voto de um eleitor chega a valer trinta ou 

quarenta vezes mais do que os votos do cidadão de São Paulo. O voto do 

paulista vale quase três vezes menos do que a média dos brasileiros de 

outros estados. 

O baixíssimo número de votos necessários para eleger um deputado 

em alguns estados provoca outra distorção. No caso de um dos novos 

estados, 40% de seus candidatos são de outros estados. Candidatos que 

raciocinam na base da relação investimento-produto, encarando a eleição 

como um negócio, saem de São Paulo, por exemplo, e vão para o novo 

Eldorado eleitoral, porque sabem que lá podem eleger-se com um número 

de votos que, em seu estado, não lhes garantiria sequer uma quadragésima 

suplência. Que autênticos representantes terá a nova Unidade da Federação! 

A eliminação ou pelo menos atenuação do desequilíbrio apontado é 

muito difícil, pois a maioria do Congresso é formada dentro dessa distor­

ção. Isto sem levar em conta fatores de preconceito, fundados num diagnósti­

co político e econômico equivocado dos problemas regionais brasileiros e 

que levam alguns parlamentares do próprio Sudeste e do Sul (aliás, re­

giões, no seu conjunto, relativamente sub-representadas) a apoiar o refor­

ço da distorção, pois consideram conveniente que a representação de São 

Paulo seja proporcionalmente pequena. Ou seja, que os votos dos paulis­

tas e de oriundos de outros estados residentes em São Paulo devem valer 

menos, pelo simples fato de que a produtividade em nosso estado (e por­

tanto a renda per capita) seja maior. Assim, parafraseando Nelson Rodri­

gues, toda prosperidade econômica será castigada, no caso, mediante a 

sub-representação política. 
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Esse ânimo levou a que a Constituinte quase aprovasse o voto para 

Presidente da República sob a forma de colégios eleitorais estaduais, de 

modo que os pesos dos estados, na eleição presidencial, não guardariam 

relação direta e exata com suas populações. Essa proposta, diga-se de 

passagem, não foi aprovada por um triz, por menos de 10% dos votos 

num plenário de 559 constituintes. 

Infelizmente, a nova Constituição piorou a distorção apontada, ao 

invés de amenizar. Já na própria Constituinte as representações do Nor­

telN ordeste e Centro-Oeste do País, com 40% da população brasileira, 

detinham a maioria do plenário, com 52% dos votos. O novo texto, é 

certo, elevou a representação máxima por estado para 70 deputados. Isto 

afetaria diretamente São Paulo, cuja bancada, face ao número de eleitores, 

deveria estar próxima de cem (caso o número total de deputados federais 

permanecesse fixo). As correções em outros estados grandes seriam mo­

deradas. Entretanto, a Constituinte, além de fixar em oito o mínimo de 

deputados de qualquer estado, criou três novos estados, a partir de dois 

territórios e da criação do Tocantins. Ora, cada território, hoje, tem qua­

tro deputados e não tem senadores. Ao virarem estados, saltaram para 

oito deputados e três senadores. Isto, junto ao efeito da criação do Tocantins, 

significa dezesseis deputados a mais (Norte e Centro-Oeste) e nove senado­

res. Desse modo, o desequihbrio da representação parlamentar aumentou. 

O aumento de 25 congressistas ocorreu de forma automática já nas 

eleições de 1990. Não aconteceu o mesmo, porém, com a correção refe­

rente a São Paulo, pois a nova Constituição exige uma lei complementar 

para efeito de regulamentação do tamanho das bancadas estaduais, e essa 

lei ainda não foi votada. Ela nunca poderia fixar, para São Paulo, um 

número de deputados inferior a setenta. Foi por isso, inclusive, que decidi 

impetrar mandado de injunção - preparado pelo professor Miguel Reale 

Jr. - junto ao Supremo Tribunal Federal. 

O desequilíbrio da representação proporcional na Câmara de Depu­

tados motiva alguns respeitados analistas políticos - como Fábio Compa-
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rato e Wanderley Guilherme - a questionarem a conveniência do parla­

mentarismo, uma vez que o Poder Executivo passaria a depender de uma 

representação parlamentar popularmente distorcida. Trata-se de um argu­

mento de peso, embora, a meu ver, não definitivo. Inclusive porque não 

se pode afirmar conclusivamente que os votos da maioria dos parlamenta­

res no Congresso obedeçam única ou principalmente às poderosas moti­

vações regionais. Quem acompanha as coisas do Congresso de perto sabe 

disso. 

Cidadãos menos iguais 

'Todos os animais são iguais, mas alguns são mais iguais 

do que os outros. " 

(Orwel!, A revolução dos bichOS) 

No Brasil, por mais surpreendente que pareça, todos os cidadãos 

acima de dezesseis anos podem votar, mas os votos de alguns valem mais 

do que os votos de outros. Tal e qual na clássica e admirável fábula de 

George OrwelL Ao longo de quase 170 anos, evoluímos para um sistema 

onde o direito de voto foi consideravelmente ampliado, mas onde, tam­

bém, a disparidade no valor dos votos entre cidadãos de diferentes esta­

dos chegou ao máximo. 

A primeira Constituição que o País teve, de 1824, determinou que a 

escolha de senadores e deputados fosse feita por eleição indireta, em duas 

fases: na fase primária, os eleitores paroquiais escolhiam os eleitores provin­

ciais, os quais elegiam, na fase seguinte, os senadores e deputados. Mas, para 

votar nas eleições primárias, o brasileiro precisava ter uma renda líquida anual 

mínima de 100 mil réis; já o eleitor provincial precisava ganhar no mínimo o 

dobro (200 mil réis). O candidato a deputado precisava de uma renda líquida 

anual mínima de 400 mil réis, e o ingresso na lista dos senadores a serem esco­

lhidos pelo Imperador exigia, no mínimo, 800 mil réis por ano. Portanto, a 
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Constituição Imperial diferenciava, de forma chocante e desinibida, várias 

categorias de cidadãos segundo sua condição econômica. 

A Constituição Republicana de 1891 revogou o sistema eleitoral es­

cancaradamente elitista, abolindo o voto censitário e proclamando a 

igualdade de todos perante a lei. Mas preservou ou introduziu outras limi­

tações. As mulheres, por exemplo, continuaram sendo totalmente excluÍ­

das do direito de votar e serem votadas. E os homens, para gozar desses 

direitos, deveriam ter pelo menos 21 anos e serem alfabetizados. Por isso, 

durante a República Velha, somente 5% da população tinha acesso às urnas. 

O novo Código Eleitoral promulgado pelo governo provisório, em 

1932, estendeu o direito de voto às mulheres e reduziu o limite de idade 

dos eleitores para 18 anos. No final dos anos oitenta, o voto foi estendido em 

caráter facultativo aos analfabetos e aos jovens de 16 anos. 

Houve, assim, um avanço indiscutível na eliminação de barreiras ju­

rídicas que impediam a universalização do sufrágio, direito elementar dos 

cidadãos. Não se pode afIrmar o mesmo, porém, dos esforços para garan­

tir que os votos de todos os eleitores tivessem o mesmo valor. Ao contrário, 

persiste antiga e grave deformação no sistema de escolha dos deputados fede­

rais, que atribui ao voto dos habitantes de determinados estados uma força 

eletiva superior à desfrutada pelo voto dos eleitores de outros estados. 

De acordo com nossa tradição republicana, os deputados federais são 

eleitos nos diferentes estados por voto direto e seu número deveria ser 

proporcional à população de cada um. Deveria, porque, na prática, as 

diversas Constituições e leis eleitorais sempre incluíram ressalvas ou cri­

térios especiais de cálculo, distorcendo a proporcionalidade pretendida. 

Um desses critérios deformadores, introduzido já pela Constituição de 

1891, é a fIxação de um número mínimo de deputados federais por esta­

do, independentemente de sua população ou de seu eleitorado. 

A distorção se acentua quando é fIxado também um número máximo 

de deputados por estado, como passou a fazer a Constituição do Estado 

Novo, de 1937, procedimento reiterado pelas emendas constitucionais de 
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1977, 1982 e 1985, e pela Carta Magna atual. Outras Constituições, 

como a de 1946 e a de 1967, preferiram não estabelecer um número má­

ximo de deputados federais por estado, mas definir uma metodologia de 

cálculo que previa determinada proporção de habitantes para cada depu­

tado federal até certo limite de deputados e, a partir desse limite, uma 

proporção maior. Isto produzia outra modalidade regressiva de represen­

tação parlamentar, também prejudicial aos estados mais populosos. A 

Constituição de 1967, por exemplo, dispunha que o número de deputados 

federais fosse fixado em lei numa proporção que não excedesse a um de­

putado para cada 300 mil habitantes, até 25 deputados, e, acima desse 

limite, um deputado para cada milhão de habitantes. 

Vigorando esses critérios, a deformação se agrava sempre que um 

estado é dividido em dois (Mato Grosso em Mato Grosso e Mato Grosso 

do Sul, por exemplo, ou Goiás em Goiás e Tocantins), um território é 

transformado em estado (como o Acre) ou novos territórios são criados, 

pois os novos estados, mesmo que sejam pouco povoados, têm direito a 

um número mínimo de oito deputados federais, e os novos territórios, a 

quatro. A conjugação dessas distorções tem resultado, sistematicamente, na 

sub-representação de estados mais populosos e na sobre-representação de 

estados menos povoados. 

A Constituição vigente preservou a representação desequilibrada dos 

estados na Câmara dos Deputados. Seu art. 45, § 1º, dispõe que o 

"número total de deputados, bem como a representação por estado e pelo 

Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar, proporcional­

mente à população". O mesmo artigo ressalva, porém, que nenhuma da­

quelas Unidades da Federação deve ter "menos de oito ou mais de 70 

deputados". Para agravar, o Congresso ainda não aprovou a lei comple­

mentar prevista, de modo que, na eleição de 1990, vigorou o teto antigo de 

60 deputados por estado, além do piso de oito deputados por estado. 

A deformação resultante pode ser apreciada na tabela anexa, referen­

te à eleição de 1990. A coluna A registra a população de cada Unidade da 
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Federação, ou seja, o parâmetro básico do sistema de representação pro­

porcional. A coluna B traz o número atual de deputados federais por Uni­

dade da Federação. A coluna C expressa o quociente eleitoral efetiva­

mente aplicado em cada Unidade da Federação na eleição parlamentar de 

1990 - ou seja, o número de deputados por cada grupo de 100 mil habi­

tantes. A coluna D calcula a participação percentual de cada unidade fede­

rativa na população total. A coluna E calcula o número de deputados fe­

derais que cada unidade federativa deveria ter se a representação fosse 

estritamente proporcional a suas populações. Por último, a coluna F eleva 

ao quadrado a diferença entre o número efetivo de deputados (coluna B) e 

o número teórico de deputados (coluna E) para chegar ao dado mais rele­

vante de todos: o desvio médio na composição atual da Câmara de Depu­

tados. Este desvio é obtido a partir da composição que a Câmara deveria 

ter se a representação dos estados e do Distrito Federal fosse efetivamente 

proporcional a suas populações. Para captar o significado prático da distorção 

apontada, cotejem-se duas situações extremas: São Paulo e Roraima. 

Reproduzindo os mesmos cálculos para todos os anos em que ocor­

reram eleições para a Câmara de Deputados desde 1947, de acordo com 

os critérios de proporcionalidade observados em cada uma, construímos 

uma série histórica dos desvios médios na representação proporcional dos 

estados, mostrada no gráfico em anexo. Fica patente que a deformação na 

representação parlamentar vem de longe e, depois de sofrer ligeiro declí­

nio entre os anos de 1970 e 1978, está novamente se acentuando. Em 

1990 chegamos ao ponto máximo de distorção, que é duas vezes e meia 

superior à de 1947 e 1,8 vezes maior que a de 1970. 

Essa incrível e anacrônica distorção compromete a representatividade 

nacional do Congresso e violenta o princípio inserido no art. 14 da 

Constituição vigente, de que a soberania popular é exercida "pelo sufrágio 

universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos". Mas, 

ao permitir que os deputados federais de alguns estados sejam eleitos com 

um número de votos muito inferior ao requerido para a eleição dos depu-
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tados de outros estados, a Constituição acaba conferindo ao voto de al­

guns brasileiros um peso muito superior ao desfrutado pelo voto da maioria 

dos outros brasileiros. 

A correção desse desequilíbrio é urgente, ainda mais quando se cogi­

ta a implantação do parlamentarismo, que exigirá uma Câmara de Depu­

tados mais atuante e representativa. 

Argumenta-se que os pisos e tetos são indispensáveis para assegurar 

o equihbrio federativo e evitar a prepotência dos grandes estados sobre os 

pequenos. Mas, no sistema bicameral brasileiro, compete ao Senado Fede­

ral representar diretamente os estados e o Distrito Federal, que, por isso, 

participam da composição dessa Casa com o mesmo número de três re­

presentantes. Na eventual aprovação do parlamentarismo, além disso, ao 

Senado poderá ser atribuído o papel de câmara revisora da legislação de 

interesse regional emanada da Câmara de Deputados. 

É discutível que pisos e tetos funcionem como medidas eficazes para 

garantir uma representação mais adequada dos interesses legítimos dos 

estados pouco populosos. Em face do número comparativamente pequeno 

de seus eleitores e dos custos reconhecidamente menores das campanhas 

neles realizadas, não raramente políticos das regiões Sul e Sudeste e até 

mesmo do Nordeste se deslocam para estados do Norte para assegurar 

suas eleições como senadores ou deputados federais. Isto dificulta a re­

presentação mais autêntica das populações e lideranças locais. 

Até por esse motivo, é salutar estabelecer, plenamente, o princípio da 

igualdade de todos os cidadãos brasileiros e que, portanto, a cada um 
deles deve corresponder um voto. Nem mais, nem menos. 
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Fonte: Tabelas anteriores, inclusive a nota g da primeira tabela, que explica o conceito de desvio médio. 
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